
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Cezinha de Madureira – PSD/SP 

 
 

Sala da Comissão, em____ de____________ de 2020. 
 

CEZINHA DE MADUREIRA 
Deputado Federal PSD/SP 

 

MEDIDA PROVISÓRIA 996 de 25 de agosto de 2020 

 

 

Cria o Programa Casa Verde e Amarela e dá outras providências.  

 

 

 

EMENDA ADITIVA: ______ DE  2020 

 

 

 

Acrescente-se ao art. 20 da Medida Provisória nº 996, de 25 de agosto de 2020, as 

seguintes alterações à Lei Nacional nº 13.465 de 11 de julho de 2017: 

 

 

Art. 20. A Lei 13.465, de 11 de julho de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 

 

 

Art. 23. 

I - o beneficiário não seja concessionário, foreiro ou proprietário exclusivo 

de imóvel urbano ou rural; 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Da mesma forma que o Programa Casa Verde e Amarela ressalva os 

casos previstos no § 1º do art. 11, há necessidade idêntico 

aprimoramento concernente à Reurb. Parece-nos que somente a 

propriedade integral de outro imóvel, livre, sem ônus de outro direito 

real de uso, pode impedir o reconhecimento da legitimação fundiária. 
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